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Bases histórico-normativas e perspectivas 
do teletrabalho no Brasil pós-pandemia1

Historical-normative bases and perspectives of telework in 
post-pandemic Brazil

Denise Fincato2

RESUMO: Faz-se um estudo histórico sobre o teletrabalho, reestabe-
lecendo suas raízes a partir da experiência de Chappe. Conceitua-se o 
instituto, alinhando seus elementos essenciais e passa-se a comentar 
cada um dos dispositivos inseridos pela Reforma Trabalhista de 2017 no 
“Capítulo II-A” da Consolidação das Leis do Trabalho, destacando pontos 
de alteração durante o regime emergencial estabelecido pela pandemia 
do vírus Covid-19. Conclui no sentido de que a adoção massiva do tele-
trabalho fez verificarem-se suas fragilidades com isto gerando movimen-
tações de acirramento protetivo no meio acadêmico e legislativo.

Palavras-Chave: Teletrabalho. COVID19. Coronavírus. Estado de Calami-
dade. 

ABSTRACT: A historical study of telework is carried out, reestablishing its 
roots from Chappe’s experience. The institute is conceptualized, aligning 
its essential elements and starts to comment on each of the provisions 
inserted by the Labor Reform of 2017 in “Chapter II-A” of the Consolida-
tion of Labor Laws, highlighting points of change during the emergency 
regime established by pandemic of the Covid-19 virus. It concludes in the 
sense that the massive adoption of teleworking has made its weaknesses 
verified with this, generating movements of protective intensification in the 
academic and legislative environment.
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Introdução

O teletrabalho flexibiliza o tempo e o espaço do trabalho. Com o teletrabalho, 
não se faz mais necessária a coabitação do empregador e de seus empregados - ao 
revés, seu pressuposto é a distância entre ambos – tampouco que todos estejam 
sob mesmo fuso horário, pois, com o teletrabalho, é possível trabalhar em momentos 
aleatórios, distintos dos fabris ou até mesmo do padrão social, observando biorrit-
mos, responsabilidades familiares ou outras condicionantes-limitantes do tempo do 
trabalhador, desde que se faça a mediação da distância via tecnologias de infor-
mação e comunicação.

O teletrabalho foi fenômeno construído no espaço entre a administração de em-
presas e a tecnologia da informação. Talvez por isto, seu conceito foi dali importado 
e o trato jurídico ao instituto tardou a chegar. Nas últimas duas décadas, no Brasil, 
embora já se pensasse sobre o assunto enquanto um fato jurídico, pouco se escrevia 
sobre o mesmo, refletindo-se isto na ausência de legislação acerca desta modalidade 
laboral. Verificou-se, durante o período pandêmico de Covid-19, uma popularização 
da modalidade contratual, dada a impositividade de sua utilização em razão dos de-
veres de isolamento social impostos pelo ente estatal. A sociedade, não apenas a 
brasileira, provou do teletrabalho, de forma intensa e, por vezes, tensa.

A título de resgate histórico de sua normatização no Brasil, nos idos dos 
anos 2000, foram sugeridas algumas propostas legislativas e ganhou força a Lei nº 
12.551/2011 que apenas tangenciou o tema, alterando o artigo 6º da CLT para modi-
ficar seu caput, igualando o trabalho presencial ao “trabalho a distância” (onde inse-
rido o teletrabalho, como se verá a seguir), acrescentando-lhe também um parágrafo 
no qual atribuiu aos comandos e controles telemáticos eficácia idêntica aos presen-
ciais, especialmente para fins de identificação do elemento subordinativo, caracteri-
zador da relação empregatícia. Com isto, alguns entenderam que o teletrabalho, no 
Brasil, estaria suficientemente regrado. No entanto, seguiu-se percebendo a neces-
sidade de maior verticalização na minúcia legislativa do contrato de teletrabalho. A 
experiência internacional era e é inequívoca ao demonstrar tal necessidade: Portugal, 
Espanha, Colômbia, Itália, entre outros já têm alguma regulação para o teletrabalho. 
Enquanto a legislação brasileira não vinha, algumas empresas ou categorias supriam 
as lacunas legais com regulamentos empresariais e instrumentos coletivos.

Eis que em dezembro de 2016 o governo federal propôs o Projeto de Lei nº 
6.787/2016, que foi encaminhado à Câmara dos Deputados e ali estudado e retrabal-
hado por uma Comissão de Deputados por cerca de 4 (quatro) meses. Na proposta 
originária, não figurava o teletrabalho. Ele surgiu durante o período de ausculta popu-
lar, acredita-se que, em especial, em razão das diversas reuniões (todas registradas 
e disponíveis no site da Câmara dos Deputados – andamento do PLC nº 38/2017) 
que atores sociais tiveram com dita Comissão, dentre os quais destaca-se a SOBRA-
TT – Sociedade Brasileira de Teletrabalho e Teleatividades. Na proposta enviada ao 
Senado, ali aprovada e sancionada pelo Presidente da República, passam a constar 
alguns dispositivos que mencionam expressamente o teletrabalho que, então, passa 
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a ter existência formal e positivada em território nacional. 
Em março de 2020, com a chegada da pandemia de coronavírus Covid-19 ao 

Brasil, uma das alternativas para a continuidade de negócios e preservação de em-
pregos de que se lançou mão foi exatamente o teletrabalho. Durante a vigência do 
Decreto-Legislativo nº 06/2020, que decretou o Estado de Calamidade no Brasil, es-
tima-se que uma grande parte da população trabalhadora brasileira alterou o per-
fil de seu contrato para a prestação remota de serviços, ensejando uma série de 
questionamentos e desdobramentos. Mesmo antes do vigor da Medida Provisória 
nº 927/2020, especialistas alertavam3 para o potencial do teletrabalho como meca-
nismo que permitiria a conciliação da continuidade do trabalho com as políticas de 
isolamento social. 

O experiência intensiva do teletrabalho permitiu algumas conclusões e reações 
e, com a perda de vigência da MP nº 927/20 algumas complexidades restam no âma-
go das empresas, sobretudo na gestão de contratos com diferentes momentos de 
formação/alteração.

O estudo é realizado sob bases científicas, utilizando-se de método de abor-
dagem dedutiva, métodos de procedimento histórico, comparativo, tipológico e es-
truturalista e método de interpretação sistemático. A pesquisa foi essencialmente 
bibliográfico-documental.

Enfim, é sobre a adoção do teletrabalho no Brasil que este estudo trata, espe-
rando contribuir para a compreensão do tema e, com isto, oportunizar o uso cada 
dia mais seguro do modelo contratual, mesmo que sob os efeitos de calamidade e 
emergência. 

História do teletrabalho4

Revolver a história do teletrabalho significa mergulhar nas interações entre tec-
nologia e trabalho ao longo da evolução da humanidade, especialmente da tecno-
logia que permite o envio do trabalho ao trabalhador, que desterritorializa a relação 
laboral, ao menos em uma de suas vias de tráfego.

Neste tópico, o presente estudo ultrapassa os referenciais ordinários acerca do 
tema, que fixam na figura de Jack Nilles o surgimento do teletrabalho e, de forma 
apressada, lhe atribuem a “invenção” desta modalidade laboral. Em verticalização, se 
observa que o fenômeno tem intensa e visceral relação com um significativo objeto, 
fruto da evolução tecnológica: o telégrafo óptico também chamado telégrafo sinalei-

3 Neste sentido, ver: https://politica.estadao.com.br/blogs/fausto-macedo/covid-19-e-relacoes-de-trabalho-
-planejando-a-parada/ 
4 Mais informações sobre a história do teletrabalho em:  FINCATO, D.P.; CRACCO, H.B; SORIA, J.S. De Chappe 
a Nilles: a evolução da tecnologia no trabalho e a invenção do teletrabalho – uma revisão necessária. In: Teoria 
geral e mecanismos de efetividade no Brasil e na Espanha: Tomo I / organizadores Carlos Luiz Strapazzon. Ro-
drigo Goldschmidt, Robison Tramontina. – Joaçaba: Editora Unoesc, 2013, p. 109-122
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ro, inventado por Claude Chappe5.
Cientista e pesquisador, Chappe inventou um sistema de comunicação visual, 

realizando sua primeira experiência pública de comunicação à distância em 1793. 
O sistema baseava-se nos pêndulos de relógios e consistia na instalação de duas 
hastes com agulhas e números móveis, no topo de edificações altas, pelas quais se 
poderiam transmitir mensagens, entre elas ordens de serviços e orientações de tare-
fas. Entende-se que o distanciamento entre o gestor e os prestadores de serviço con-
cretiza o elemento geográfico, um dos caracterizadores do teletrabalho. O elemento 
organizacional pode ser identificado no arranjo operacional em que o trabalho remoto 
se insere. A sua vez, o elemento tecnológico, inafastável à sua caracterização até os 
dias atuais, estaria, no caso particular, concretizado no uso do telégrafo sinaleiro, 
tecnologia de comunicação que levava o trabalho ao trabalhador. 

Mais de um século depois (nos anos 1970), a discussão acadêmica sobre tele-
trabalho ganha corpo com os trabalhos de Jack Nilles, um ex-cientista aeronáutico6, 
que define teletrabalho como qualquer forma de substituição dos deslocamentos 
relacionados ao trabalho por meio do uso de tecnologias de informação e comuni-
cação – TIC´s, tais como os telefones e computadores. Fulcral no conceito de Nilles 
é a noção de substituição: os deslocamentos do trabalhador de sua residência para 
o empregador são substituídos (total ou parcialmente) pelo uso das tecnologias de 
informação e comunicação. A noção de substituição de deslocamento, aos poucos, 
vai sendo substituída pela noção de distância e utilização da tecnologia vem como 
forma de mediá-la, sem que se fale, propriamente, em deslocamentos7. 

No Brasil, o tema tarda a chegar, quer no plano teórico, quer no plano prático8. 
Para fins jurídicos, tanto mais. Como já destacado, o trabalho telemático foi admitido 
pela legislação brasileira apenas em 2011 e o teletrabalho somente foi formalmente 
reconhecido e regrado na Reforma Trabalhista, em 2017. Com a pandemia Covid19, 
o teletrabalho ganhou popularidade e destaque, merecendo ênfase na Medida Provi-
sória nº 927 de 2020, já expirada por inércia legislativa.

Conceito

Na etimologia grega, tele significa distância. O teletrabalho é modalidade es-

5 Claude Chape: abade, engenheiro e inventor francês, nascido na cidade de Brûlon. De uma típica e rica 
família da nobreza francesa, chegou a enveredar-se por vida religiosa, mas foi atingido pela revolução e pela 
instabilidade financeira por esta gerada. Mais por necessidade que por vocação, juntou-se a seus quatro irmãos, 
todos então igualmente desempregados: pretendiam dar novos rumos às suas vidas e, como efeito colateral de 
sua atuação, deram também novos rumos à engenharia e ao mundo do trabalho. Sobre a biografia e obra de 
Chappe, ver mais em: http://www.telegraphe-chappe.com/chappe/portail.html 
6 ALVES, R.V. Teletrabalho: um conceito complexo no Direito Brasileiro. In: Revista da Faculdade de Direito de 
Uberlândia. v. 35: 385-394, 2007
7 Em amadurecimento à ideia de que o virtual também pode se constituir em espaço de trabalho. STEIL, A.V.; 
BARCIA, R.M. Um modelo para análise da prontidão organizacional para implantar o teletrabalho. In:  Revista de 
Administração. São Paulo v.36, n.1, p.74-84, janeiro/março 2001.
8Cita-se a SERPRO como das primeiras empresas a utilizar, oficialmente, o teletrabalho como forma de presta-
ção de serviços no Brasil. Neste sentido, ver: PINTO, J. O. Avaliação da viabilidade de implantação do teletraba-
lho no domicílio: um estudo de caso no SERPRO. Dissertação de Mestrado. Florianópolis: UFSC, 2003
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pecial de trabalho a distância, tipo específico, contido neste. Não à toa, o legislador 
reformista o colocou com requisitos específicos e formalidades intrínsecas à contra-
tação, que o fazem um contrato de tipo especial. 

No teletrabalho, conjugam-se elementos que permitem identificar algo além do 
mero trabalho fora do estabelecimento (sede física) do empregador. Tem-se a pre-
sença obrigatória da tecnologia da comunicação e informação, quer como ferramen-
ta de trabalho, quer como mediadora da distância relacional, ou até como próprio 
espaço (virtual) de trabalho.

Não pode, como visto, ser singelamente equiparado ao trabalho a distância e 
tampouco, como se verá, ser igualado a trabalho em domicílio (home office), consti-
tuindo-se, portanto, em figura sui generis.

O teletrabalho é modalidade laboral que ultrapassa os conceitos e experiências 
de trabalho próprios da Revolução Industrial, situando-se na chamada era da Revo-
lução Informacional. Com ele (e outros tantos fenômenos próprios da contempora-
neidade), diversos paradigmas necessitam ser reelaborados, uma vez que o trabalho 
atual e futuro já é e cada vez mais será desterritorializado e atemporal. 

No teletrabalho, os protagonistas da relação de emprego atuam via mecanis-
mos telemáticos na maior parte do tempo, encontrando-se fisicamente distantes, 
verificando-se a presença de tecnologia da informação e comunicação como ele-
mentos inafastáveis de seu conceito e constatação. 

Barros9, neste sentido, aponta para ausência de limites do teletrabalho, que 
prioriza o trabalho intelectual e ultrapassa fronteiras territoriais tradicionais:

Aliás, esta nova forma de trabalhar transcende os limites territoriais e poderá 
ser transregional, transnacional e transcontinental. Ela permite até mesmo a atividade 
em movimento. Esse tipo de trabalho é executado por pessoas com média ou alta 
qualificação, as quais se utilizam da informática ou da telecomunicação no exercício 
das atividades.

O teletrabalho não afasta a relação subordinada, como se desconfiava nos pri-
mórdios de seus estudos. A questão, aliás, foi resolvida legislativamente no Brasil 
ainda em 2011, com a alteração do artigo 6º da CLT que admitiu mesma eficácia 
presencial ao comando, supervisão e controle exercidos de forma telemática10, não 
sem antes igualar o trabalho presencial ao trabalho a distância (gênero do qual o 
teletrabalho faz parte). Tal igualização legal-formal, no entanto, não satisfazia as pe-
culiaridades da modalidade laboral específica, de modo que, o meio produtivo, se-
guia reclamando melhores definições legais e, enquanto tais não vinham, apostava 
em políticas (regulamentos) empresariais e instrumentos coletivos para supressão da 
lacuna legal. 

O teletrabalho não estava contido no PL nº 6.787/201611. Foi acrescido pela Co-
missão de Deputados que elaborou o PLC nº 38/2017, ora sancionado e às vésperas 

9 BARROS, A.M. de. Curso de Direito do Trabalho. 10 ed. São Paulo, LTr, 2016, p. 213
10 Conjunto de serviços informáticos fornecidos através de uma rede de telecomunicações. Dicionário Online 
de Português. Disponível em: https://www.dicio.com.br/telematica/ Acessado em 31 out 2017
11Nesse sentido, ver histórico da Reforma Trabalhista brasileira em FINCATO, D.P. Reforma Laboral no Brasil – 
Tópicos. I Colóquio Hispano-Brasileiro Direito do Trabalho e Reformas. Disponível em e-book https://issuu.com/
unifatos/docs/i_coloquio_hispano_brasileiro_downl. Cascavel: UNIVEL, 2017, p. 94 
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de entrar em vigor. Da análise do relatório da Comissão, verifica-se a atuação efetiva 
da SOBRATT – Sociedade Brasileira de Teletrabalho e Teleativiades -, que manteve 
reunião com a Comissão Legislativa supra referida no interregno da tramitação e ela-
boração do texto da Reforma Trabalhista, muito possivelmente contribuindo para o 
teor dos artigos que adiante serão analisados.

Seu conceito, no Brasil, foi firmado na legislação (art. 75-B da CLT) e reiterado 
no Capítulo II da MP nº 927/2020 (art. 4º § 1º), enquanto esta foi vigente.  

Anotações sobre a base legal do teletrabalho

Neste tópico, realizam-se anotações a cada um dos dispositivos da Consolida-
ção das Leis do Trabalho que tratam especificamente sobre o teletrabalho. Acrescen-
tam-se, ainda, considerações sobre as alterações no padrão normativo, decorrentes 
da MP nº 927/2020, com o alerta de que esta teve seu prazo de validade expirado 
em julho de 2020, o que, a prima facie, determina o retorno da aplicação do modelo 
normativo anterior, não sem complexidades, eis que a tecnicidade impõe que o ato 
jurídico perfeito deve ser preservado, assim como que deve ser aplicada a lei vigente 
no momento da prática do ato.

Seguir-se-á, doravante, a sequência dos artigos da Consolidação das Leis do 
Trabalho referentes ao teletrabalho, por ser esta a base normativa genérica em vigor 
(alerta-se para a infinidade de acordos e convenções coletivas que abordaram o tema 
e que ainda estão em plena vigência).

Art. 75-A.  A prestação de serviços pelo empregado em regime de teletrabalho 
observará o disposto neste Capítulo.

A Lei nº 13.467/2017 altera o status quo da igualização genérica outrora esta-
belecida pelo artigo 6º da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT12 entre o trabalho 
a distância e o trabalho presencial. Abre-se capítulo para acomodar a normatização 
do teletrabalho, a exemplo do que fez Portugal ainda em 200313 em seu Código do 
Trabalho. Há, ainda, duas outras referências ao teletrabalho dispostas no texto refor-
mado da CLT: os artigos 62, III 14 e 611-A, VIII. O primeiro, para localizar o teletrabalho 
entre as formas de prestação de serviço subordinado excluídas do controle da du-
ração de jornada e o segundo para dizê-lo tema factível de negociação coletiva.

Durante o período em que vigente, a MP nº 927 permitiu aplicação do teletrabal-

12 Art. 6o Não se distingue entre o trabalho realizado no estabelecimento do empregador, o executado no 
domicílio do empregado e o realizado a distância, desde que estejam caracterizados os pressupostos da 
relação de emprego. (Redação dada pela Lei nº 12.551, de 2011)
Parágrafo único.  Os meios telemáticos e informatizados de comando, controle e supervisão se equiparam, 
para fins de subordinação jurídica, aos meios pessoais e diretos de comando, controle e supervisão do trabalho 
alheio.
13 Código do Trabalho de Portugal, disponível em http://cite.gov.pt/pt/legis/CodTrab_LR1_004.html#L004S14, 
acessado em 27 set. 2017. A legislação sobre teletrabalho foi novamente alterada em 2009.
14 Em razão de sua exclusão do regime de controle da duração do trabalho, alguns doutrinadores têm en-
tendido que os contratos em regime de teletrabalho não são suscetíveis de redução de jornada/salário (MP 
936/2020). Neste sentido, ver BOMFIM, Volia. MP 936 – Medidas Trabalhistas para o enfrentamento da crise. 
Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=TJ-YytPp6Mw. Acessado em: 15 abr. 2020. 
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ho a estagiários (que têm lei própria e cuja relação com as entidades oportunizadoras 
do estágio não é, propriamente, de trabalho) e aprendizes. 

Art. 75-B.  Considera-se teletrabalho a prestação de serviços preponderan-
temente fora das dependências do empregador, com a utilização de tecnolo-
gias de informação e de comunicação que, por sua natureza, não se constituam 
como trabalho externo.  

Parágrafo único.  O comparecimento às dependências do empregador para 
a realização de atividades específicas que exijam a presença do empregado no 
estabelecimento não descaracteriza o regime de teletrabalho. 

Seguindo o exemplo de ordenações estrangeiras e o próprio costume da CLT, o 
legislador ocupa-se em positivar a conceituação do teletrabalho, acertadamente iden-
tificando-o como mera forma diferenciada de prestar serviços. Com isto, afasta-se a 
ideia de que os teletrabalhadores ocupariam categoria profissional diferenciada, por 
exemplo, eis que qualquer atividade em que possível a transmissão/realização do 
trabalho pelas tecnologias de informação e comunicação torna-se passível de teletra-
balho. 

O dispositivo legal bem vincula os elementos caracterizadores do teletrabalho, 
já reiteradamente apresentados pela doutrina de forma sistematizada15 e, em seu pa-
rágrafo único, aponta que o fato de o empregado remoto comparecer à empresa para 
desempenho de tarefas específicas não altera a natureza do contrato. Isto pode se 
dar inclusive com rotina, como é natural no teletrabalho16, devendo apenas ser previsto 
no contrato entre as partes. 

É importante resgatar que o teletrabalho pode ocorrer a partir de modalidades 
que levam em consideração o local em que preponderantemente estiver o teletra-
balhador e a intensidade do contato telemático entre este e seu empregador. Assim, 
quanto ao local, o teletrabalho poderá ser classificado como17:

- em domicílio (home office): quando o trabalhador fixa o local de trabalho em 
sua residência, instalando ali pequena estação com acesso a meios de comunicação 
e utilizando de estrutura própria ou cedida pela empresa para prestar os serviços con-
tratados.

- em centros satélites: locais para trabalho pertencentes ao empregador, que não 
se constituem filiais (em seu conceito civil-fiscal). Estes locais não possuem estrutura 

15 Geográfico (ou topográfico): o teletrabalhador desempenha suas atividades fora do espaço tradicional (físico) 
da empregadora (matriz e filiais, comumente); Tecnológico: o teletrabalhador desenvolve suas tarefas mediante 
o emprego de tecnologia da informação e comunicação que poderá, ainda, ser identificada como a mediadora 
da relação ou como o próprio espaço de trabalho; Organizativo: o empregador deverá estar organizado, em sua 
estrutura produtiva e de recursos humanos, para o teletrabalho, visualizando o trabalhador remoto como inte-
grante de sua rede de empregados em todas as ações e estratégias (ambiência laboral, medicina do trabalho, 
capacitações e promoções, etc). Ver mais em: FINCATO, D.P. Meio Ambiente Laboral e Teletrabalho. In: Anais do 
IV Congresso Ibero-Americano de Teletrabalho e Teleatividades. Porto Alegre: Magister, 2011, p. 36-48
16 Quando se procura tangenciar os efeitos do isolamento e marginalização estrutural do trabalhador remoto via 
reuniões, atividades de integração e capacitações corporativas presenciais ou mesmo admitindo flexibilidade 
para prestação do serviço na sede física do empregador, se assim o empregado desejar, quando quiser.
17 FINCATO, D.P. Meio Ambiente Laboral e Teletrabalho. In: Anais do IV Congresso Ibero-Americano de Teletra-
balho e Teleatividades. Porto Alegre: Magister, 2011, p. 36-48, p. 41-42.
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organizacional (não há chefias, subordinados, etc), sendo meros espaços de apoio 
para prestação de serviços pertencentes unicamente à empregadora.

- em telecentros: que diferem dos anteriores pelo fato de serem compartilhados 
(estrutura e recursos) entre duas ou mais empresas. 

- em telecottages: espaços (também) para trabalho, situados em regiões rurais 
ou de difícil acesso e, normalmente, de menor escolaridade, quase se confundin-
do com os telecentros, não fosse o particular de sua localização e a possibilidade 
de parcerias público-privadas para sua instalação (uma vez que a estrutura poderá 
servir, também, à educação e capacitação da população regional, contribuindo para 
o desenvolvimento de políticas públicas de emprego, por exemplo, notoriamente na 
modalidade EAD). Sua virtude é atrair mão de obra qualificada, naturalmente migrante 
aos grandes centros urbanos, para regiões que potencialmente sofrem com o êxodo 
laboral.

- móvel (ou nômade): nele não há determinação quanto ao local de prestação 
do serviço. Qualquer lugar pode ser espaço de trabalho, desde que o teletrabalhador 
disponha das ferramentas necessárias para tal (atualmente, um smartphone atende 
bem estas necessidades).

Já no tocante ao grau de conexão entre teletrabalhador e empregador, o teletra-
balho pode se dar em três modalidades:

- offline: por alguns não mais entendida como teletrabalho, eis que a tecnologia 
não estaria a serviço do tráfego do trabalho, mas tão somente do trato e armazena-
mento dos dados e informações (matéria prima do teletrabalho), descaracterizando-o 
essencialmente. Ao trabalho nessas condições se poderia emprestar a proteção pró-
pria do trabalho em domicílio.

- one way line: hipótese em que a comunicação é unilateral, ou seja, apenas 
para envio ou para recepção da tarefa/trabalho. O trabalhador, por exemplo, recebe a 
tarefa por e-mail, whatsapp ou outro sistema eletrônico e o entrega presencialmente, 
por mensageiro ou pelo sistema de correios tradicional.

- online: é o teletrabalho por excelência. Nesta modalidade, a interatividade pode-
rá ser imediata, síncrona e simultânea. Por vezes, inaugurando novos debates sobre 
o espaço de trabalho, o trabalho é desenvolvido em “webspaces” corporativos (intra-
nets de acesso remoto). Registre-se, pois já existentes inúmeros estudos e demons-
trações nesse sentido, que nessa modalidade de teletrabalho é possível administrar 
formas de controle da duração de jornada, em que pese o legislador tenha optado por 
excluí-lo do teletrabalho, criando presunção juris tantum (art. 62, III). 

A MP nº 927/20 manteve o conceito legal e seguiu a lógica da doutrina clássica, 
respeitando os elementos caracterizadores e as modalidade de teletrabalho supra 
narradas. Registre-se que, em razão do dever sanitário de isolamento social, o tele-
trabalho em regime de home office (também chamado de teletrabalho emergencial) foi 
a forma mais adotada no período pandêmico.

Art. 75-C.  A prestação de serviços na modalidade de teletrabalho deverá cons-
tar expressamente do contrato individual de trabalho, que especificará as atividades 
que serão realizadas pelo empregado. 
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§ 1º  Poderá ser realizada a alteração entre regime presencial e de tele-
trabalho desde que haja mútuo acordo entre as partes, registrado em aditivo 
contratual.  

§ 2º  Poderá ser realizada a alteração do regime de teletrabalho para o 
presencial por determinação do empregador, garantido prazo de transição mí-
nimo de quinze dias, com correspondente registro em aditivo contratual.

 
Atribuindo caráter especial à modalidade contratual, o legislador impõe forma 

à contratação do teletrabalho: expressa e, ao que se concluirá com a análise dos 
artigos seguintes, escrita. Diferentemente, portanto, da contratação ordinária em-
pregatícia, não se admitirá teletrabalho (e suas benesses, como a exclusão do regi-
me de controle da duração do trabalho) pela forma tácita. A forma expressa escrita18 
se justifica em razão da quantidade de temas que devem ser regrados de maneira 
inequívoca entre as partes, como adiante se verá. Na avença, deve-se registrar 
com a maior exatidão possível as atividades que serão realizadas pelo empregado 
em regime de teletrabalho. Recomenda-se, já pelo contido no dispositivo anterior, 
a previsão acerca das circunstâncias em que se admitirá ou exigirá que o teletra-
balhador preste serviços de maneira presencial, estipulando a preponderância da 
atividade remota como a regra prestacional a vigorar entre as partes e deixando 
claro que tais episódios não descaracterizarão o contrato.

Os parágrafos preveem hipótese de variação das condições contratuais, ad-
mitindo que possa o teletrabalho surgir como opção no decurso da relação laboral 
ou prevendo eventual necessidade de reverter o originário regime telemático duran-
te a contratação, volvendo-o presencial. 

Neste caso, diferentemente de Portugal, em que a adoção do regime remoto 
se dará, por vezes, de forma impositiva ao empregador19, no Brasil decorrerá de 
mútuo acordo, contido em aditivo contratual (evidentemente expresso e escrito, 
por lógica sistemática). Entende-se que esta alteração deva respeitar a principio-
logia trabalhista (tuitiva), contida no comando que impõe manter a condição mais 

18 Pois, ao registrar apenas “forma expressa”, o legislador deixa azo à possibilidade de sua expressão ver-
bal.
19 Do Código de Trabalho Português: “Art. 166 [...] 1 - Pode exercer a atividade em regime de teletrabalho um 
trabalhador da empresa ou outro admitido para o efeito, mediante a celebração de contrato para prestação 
subordinada de teletrabalho. 2 - Verificadas as condições previstas no n.º 1 do artigo 195.º, o trabalhador 
tem direito a passar a exercer a atividade em regime de teletrabalho, quando este seja compatível com a 
atividade desempenhada. 3 — Além das situações referidas no número anterior, o trabalhador com filho com 
idade até 3 anos tem direito a exercer a atividade em regime de teletrabalho, quando este seja compatível 
com a atividade desempenhada e a entidade patronal disponha de recursos e meios para o efeito. 4 — O 
empregador não pode opor-se ao pedido do trabalhador nos termos dos números anteriores.” “Art. 167 
[...] 1 - No caso de trabalhador anteriormente vinculado ao empregador, a duração inicial do contrato para 
prestação subordinada de teletrabalho não pode exceder três anos, ou o prazo estabelecido em instrumen-
to de regulamentação coletiva de trabalho.  2 - Qualquer das partes pode denunciar o contrato referido no 
número anterior durante os primeiros 30 dias da sua execução. 3 - Cessando o contrato para prestação 
subordinada de teletrabalho, o trabalhador retoma a prestação de trabalho, nos termos acordados ou nos 
previstos em instrumento de regulamentação coletiva de trabalho”. Disponível em: http://cite.gov.pt/pt/legis/
CodTrab_LR1_004.html#L004S14  Acessado em 28 set. 2017 (grifou-se)
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benéfica ao trabalhador (art. 468 da CLT20), não afetado pela Reforma Trabalhista.
A alteração21 pelo empregador do regime de teletrabalho para trabalho presen-

cial não pressupõe mútuo acordo22, mas aviso prévio mínimo de 15 dias, a ser expres-
so e escrito em aditivo contratual e com finalidade de permitir tempo de “transição”, 
segundo o texto legal. Esta situação parece aproximar-se da lógica da “reversão” 
do cargo de confiança à atividade antecedente, circunstância prevista no parágrafo 
único do artigo 468 da CLT (precitado), obviamente não se aplicando a hermenêutica 
à hipótese de teletrabalho originário. Ou seja, pela disposição legal, o exercício do 
teletrabalho não gera direito adquirido, não incorpora condição de forma perene e é 
reversível nos limites da necessidade e do interesse empresarial. Vislumbra-se aqui 
espaço de possível tensão em eventuais demandas judiciais, em razão do previsto no 
art. 468 da CLT que, aportado a um caso em concreto, pode revelar circunstância em 
que o teletrabalho será a condição mais benéfica ao trabalhador ou que sua reversão 
por iniciativa patronal gere prejuízos (diretos ou indiretos, na locução normativa) ao 
empregado. Entende-se que a hermenêutica retro mencionada, de imperativa pro-
teção, no tocante a empregados que se enquadrem no perfil do artigo 444 § único da 
CLT23 (os chamados hipersuficientes), será fragilizada em razão da emancipação que 
se lhes atribui na Reforma Trabalhista (com a prevalência da autonomia da vontade 
individual), salvo comprovado vício de vontade.  

Com a MP nº 927/20, teve vigor a regra contida no art. 4º § 2º da mesma, 
segundo a qual o empregador, a seu critério, poderia alterar o regime de trabalho 
(presencial – remoto – presencial), bastando que notificasse ao trabalhador com an-
tecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, por escrito ou por meio eletrônico. 
Tal facilitação decaiu, juntamente com a Medida Provisória. 

Art. 75-D.  As disposições relativas à responsabilidade pela aquisição, manu-
tenção ou fornecimento dos equipamentos tecnológicos e da infraestrutura neces-
sária e adequada à prestação do trabalho remoto, bem como ao reembolso de des-
pesas arcadas pelo empregado, serão previstas em contrato escrito.  

Parágrafo único.  As utilidades mencionadas no caput deste artigo não integram 
a remuneração do empregado. 

20 Art. 468 - Nos contratos individuais de trabalho só é lícita a alteração das respectivas condições por mútuo 
consentimento, e ainda assim desde que não resultem, direta ou indiretamente, prejuízos ao empregado, sob 
pena de nulidade da cláusula infringente desta garantia. Parágrafo único - Não se considera alteração unilateral 
a determinação do empregador para que o respectivo empregado reverta ao cargo efetivo, anteriormente ocu-
pado, deixando o exercício de função de confiança.
21 Pela redação, não se pode afirmar que esta alteração importa em reversão ao trabalho presencial ante-
riormente desempenhado pelo ora teletrabalhador. Ao revés, entende-se que poderá o empregador, se assim 
entender pertinente ao arranjo de seus meios produtivos, extinguir postos de trabalho remoto, a modalidade 
remota de trabalho em seu empreendimento ou determinar que um teletrabalhador específico preste serviços 
presencialmente.
22 Como ocorre em Portugal, art. 166 “[...] 6 - O trabalhador em regime de teletrabalho pode passar a traba-
lhar no regime dos demais trabalhadores da empresa, a título definitivo ou por período determinado, mediante 
acordo escrito com o empregador”. Disponível em: http://cite.gov.pt/pt/legis/CodTrab_LR1_004.html#L004S14. 
Acessado em 28 set. 2017 (grifou-se) 
23 Art. 444.  [...] Parágrafo único.  A livre estipulação a que se refere o caput deste artigo aplica-se às hipóteses 
previstas no art. 611-A desta Consolidação, com a mesma eficácia legal e preponderância sobre os instrumentos 
coletivos, no caso de empregado portador de diploma de nível superior e que perceba salário mensal igual ou 
superior a duas vezes o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.
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O legislador atribui às partes o direito-dever de dispor acerca da aquisição, 
manutenção ou fornecimento dos equipamentos e infraestrutura para o teletrabalho, 
devendo ser estas cláusulas obrigatórias nos contratos respectivos. Entende-se que 
se as partes assim não dispuserem, pela lógica protetiva laboral, aliada ao fato de 
que, genericamente, é do empregador o risco do empreendimento24, em eventual 
demanda judicial será atribuído ao empregador o dever de ressarcir os custos even-
tualmente arcados pelo teletrabalhador na composição da infraestrutura necessária 
à prestação do trabalho remoto, incluindo-se aí a aquisição e manutenção de equi-
pamentos informáticos.

Mas o legislador também cita as despesas eventualmente arcadas pelo em-
pregado, apontando que poderão ser reembolsadas pelo empregador. Que despe-
sas seriam estas? A doutrina costuma apontar, como mais comumente arguíveis, 
os acréscimos nos encargos domésticos ordinários a que o trabalhador remoto será 
submetido por passar a laborar desde sua casa. Cita-se como exemplo, elevações 
nas despesas de energia elétrica, no consumo de gás, na telefonia e no uso da inter-
net.  Como despesas extraordinárias, tem-se o custeio de passagens e hospedagens 
necessárias à participação do teletrabalhador em momentos laborais presenciais 
obrigatórios (reuniões, capacitações, integrações). Veja-se que também nesta hipó-
tese deve a contratação ser suficiente e exauriente: para além de prever o máximo 
possível das despesas, também se deve estimar valores-teto e sistema de reembol-
so, se assim for o pacto entre as partes (pois, inclusive, se pode pactuar no sentido 
de que a empresa não as reembolsará).

De toda a sorte, se entregues bens, custeados serviços ou ressarcidas despe-
sas ao empregado, tais “utilidades” não serão consideradas verbas de natureza sa-
larial e não integrarão a remuneração do trabalhador, a exemplo do que já acontece 
com os benefícios previstos no artigo 458 § 2° da CLT25 ou com a Participação nos 
Lucros e Resultados disciplinada pela Lei n° 10.101/200026.

Para o período de calamidade, os ajustes com relação à aquisição, manutenção 
e fornecimento da infraestrutura e dos equipamentos necessários à prestação de 
serviços em regime de teletrabalho estariam previstos em termo escrito firmado em 
até 30 (trinta) dias da adoção do regime remoto (art. 4º §3º). Admitia-se o comodato 

24 Art. 2° da CLT: “Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da 
atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços”, recordando que a direção da 
prestação pessoal de serviços pode se dar por meio telemático para os fins de caracterização da subordinação, 
segundo o que estabelece o artigo 6° da CLT.
25 Art. 458 – [...]§ 2o Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as seguintes 
utilidades concedidas pelo empregador: I – vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos 
empregados e utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço; II – educação, em estabelecimento 
de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, 
livros e material didático; III – transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso 
servido ou não por transporte público; IV – assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente 
ou mediante seguro-saúde; V – seguros de vida e de acidentes pessoais; VI – previdência privada;VII – (VETA-
DO) VIII - o valor correspondente ao vale-cultura. Disponível em: http://cltonline.blogspot.com/2010/02/art-458.
html#ixzz4u1k5x1zf
26  Lei n° 10.101/2000 – Dispõe sobre a Participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 
e dá outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L10101.htm. Acessado em 31 
out 2017.
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de elementos estruturais ou tecnológicos e, na impossibilidade de tal cessão pelo 
empregador, previa-se que o empregado deveria ficar “a disposição”, ou seja, sem 
trabalho, mas sem prejuízo de salários (inciso II do § 3º do art. 4º).

Atualmente, a adoção do regime exige pactuação expressa e prévia quanto à 
estrutura e despesas decorrentes da prestação de serviços.

Art. 75-E.  O empregador deverá instruir os empregados, de maneira expressa 
e ostensiva, quanto às precauções a tomar a fim de evitar doenças e acidentes de 
trabalho.  

Parágrafo único.  O empregado deverá assinar termo de responsabilidade com-
prometendo-se a seguir as instruções fornecidas pelo empregador.  

Uma das grandes preocupações com o trabalho remoto é a questão do con-
trole da boa ambiência laboral, que deve seguir ditames de equilíbrio e salubridade 
idênticos ao espaço presencial, atribuindo o Judiciário tal responsabilidade ao em-
pregador, tradicionalmente. Nesta perspectiva, já existe julgado do Tribunal Regional 
da 3ª Região (Minas Gerais)27 acerca de demanda que envolveu trabalho em domicílio 
e doença ocupacional (não propriamente teletrabalho, sendo o paradigma válido para 
fins didáticos). 

Destarte, percebe-se que o legislador reformista segue a lógica CLT, que no ar-
tigo 157 determina que o empregador instrua seus empregados acerca dos riscos do 
trabalho e do ambiente de labor, educando-os para a precaução.

No entanto, este dever de orientação para a higiene, saúde e segurança do/no 
trabalho, não pode se resumir à elaboração e entrega ao empregado de um manual 
de boas práticas, genéricas e estáticas. Ao revés, a instrução a que alude o dispo-
sitivo deve ser entendida de forma mais abrangente e protetiva à relação, gerando 
garantias ao empregado e ao empregador. Assim, instruir deve ser compreendido 
como um conceito dinâmico e constante, de conteúdo mutante, tanto quanto o am-
biente e os métodos de trabalho. Daí concluir-se que, de tempos em tempos, deva o 
empregador realizar alguma inspeção do ambiente laboral, assim como deva se pre-
27EMENTA: INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DOENÇA PROFISSIONAL. CULPA DO EMPREGADOR. EM-
PREGADO EM DOMICÍLIO. O fato de o empregado trabalhar em domicílio não constitui, por si só, motivo para 
eximir o empregador da observância das normas de segurança e medicina do trabalho, colocando o trabalha-
dor à margem da proteção legal que deve abranger “todos os locais de trabalho”, sem distinção (artigo 154 da 
CLT). É certo que não há como exigir do empregador, em semelhante circunstância, a fiscalização cotidiana 
dos serviços prestados, inclusive quanto à efetiva observância pelo empregado das normas de segurança e 
medicina, mesmo porque a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem o con-
sentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o 
dia, por determinação judicial, nos termos da garantia estatuída no artigo 5º, inciso XI, da Constituição Federal. 
Essa particularidade, sem dúvida, constitui elemento que vai interferir na gradação da culpa do empregador em 
relação a eventual doença profissional constatada, mas não permite isentá-lo do cumprimento de obrigações 
mínimas, como a de instruir os empregados quanto às precauções a tomar no sentido de evitar acidentes do 
trabalho ou doenças ocupacionais, nos termos do artigo 157, II, da CLT, além de fornecer mobiliário adequado, 
orientando o empregado quanto à postura correta (artigo 199 da CLT), pausas para descanso, etc. Verificado 
o descumprimento dessas obrigações primordiais pelo empregador, em face da sua omissão negligente no 
tocante aos cuidados com a saúde da empregada, é inegável a sua culpa no surgimento da doença profissional 
constatada, incidindo sua responsabilidade pela compensação do dano moral sofrido pela obreira.  (grifou-se) 
- TRT-00208-2006-143-03-00-2-RO – Disponível em https://trt-3.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/129546658/
recurso-ordinario-trabalhista-ro-1626808-00208-2006-143-03-00-2 Acessado em 28 set 2017.
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caver dos acidentes e doenças laborais decorrentes, prevendo e registrando atitudes 
necessárias nesse sentido em uma gama ampla de documentos, tais como o Progra-
ma de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA e o Programa de Controle Médico e 
Saúde Ocupacional – PCMSO, entre outros.

A pandemia demonstrou que os principais fatores de risco no teletrabalho resi-
dem no excesso de atividades, hiperconexão e isolamento do trabalhador e, ainda, 
em fatores ergonômicos geradores de adoecimento. Novamente, as questões de hi-
giene, saúde e segurança do trabalho restaram ao ajuste das partes mas tornaram-se 
mais complexas em razão da aparente contradição do previsto no art. 62, III da CLT 
(teletrabalhadores não estão sujeitos ao controle de horário) e pela previsão (aparen-
temente paradoxal, portanto) contida no § 5º do art. 4º da MP nº 927/20, que fixa não 
constituir tempo à disposição, prontidão ou sobreaviso o tempo empregado no uso 
de aplicativos e programas de comunicação fora da jornada contratada e ordinária.

O fato chamou a atenção em diversos países e, à falha dos ajustes individuais, 
viu-se resposta legislativa. Argentina, Espanha e Portugal editaram novas leis, que 
verticalizaram temas importantes, entre eles especialmente a questão da saúde no 
teletrabalho. 

A partir dos comentários supra, bem como do pleno domínio sobre o histórico 
e regulamentação do teletrabalho no Brasil, é possível tecer algumas linhas con-
clusivas sobre seu funcionamento em território nacional, notoriamente em tempos 
pós-calamidade.

Conclusão

O teletrabalho é modalidade contratual com o D.N.A da Revolução Informacio-
nal. Seus fundamentos são diversos do trabalho concebido e regido na Revolução 
Industrial e, por isto, carecia verdadeiramente de regulamentação própria. Equivo-
cou-se o legislador nacional, em 2011, ao declarar a equiparação de tratamento entre 
trabalho presencial e trabalho a distância o que, atualmente, vê-se corrigido com o 
correto destaque ao teletrabalho. 

O teletrabalho é tipo do gênero trabalho a distância enquanto o teletrabalho em 
domicílio é tipo do gênero teletrabalho. De onde se conclui que não é correto utilizar 
como sinônimo de teletrabalho quer a expressão trabalho a distância, quer trabalho 
em domicílio (e sua variante home office).

No teletrabalho, o centro das constatações e do estabelecimento das con-
sequências da relação de emprego deixa de ser o local de trabalho e a compra de 
horas do dia do empregado. 

O empregador se polariza, ramifica, estende sua presença e alcance a qual-
quer local onde a comunicação possa chegar (e, com ela, o trabalho). O empregado 
passa a efetivamente vender seu trabalho e os padrões remuneratórios migram do 
salário-hora para o salário-produtividade, alterando culturas, diálogos negociais e 
contratos.

O tempo do trabalho, portanto, deixa de ser tão relevante, o que pode ser po-
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sitivo, inclusive ao empregado, que passa a ver viável a consecução de sua antiga 
vindicação pela conciliação digna de suas diversas dimensões vivenciais. No teletra-
balho, não há compra de tempo, não há jornada a cumprir. O teletrabalho é atemporal 
e flexível.

Como a tecnologia não vê fronteiras geográficas, o teletrabalho permite muitos 
transbordamentos (municipais, regionais, nacionais) e isto leva ao repensar dos mo-
delos contratuais e ao alerta para a necessidade de entidades internacionais fortes 
e representativas, que garantam a efetividade e eficácia das avenças e dos mínimos 
existenciais.

Em âmbito nacional, embora com diversos anos de atraso (inclusive em com-
paração com países sul-americanos), o Brasil finalmente regra as relações de teletra-
balho em 2017, reconhecendo o fenômeno, quando subordinado, como tipo especial 
de contrato de trabalho e impondo, para sua validade, a forma escrita. Seguindo a ló-
gica reformista, delega, às partes, em diversos momentos, a decisão sobre questões 
afetas ao estabelecimento e dinâmica do ajuste (equipamentos e despesas, p.ex.) 
e impõe ao empregador o dever de instruir o empregado em regime de teletrabalho 
sobre saúde e segurança no (tele)trabalho. Assim, tomando por referência experiên-
cias de outras nações, mas sem copiá-las, o Brasil construiu seu próprio modelo e 
ingressou no rol dos países que dispõe de regulamentação para o teletrabalho via 
norma positivada. 

O regime normativo adotado durante o período de calamidade sanitária de-
corrente da pandemia de Covid-19 levou a flexibilizações no sistema em vigor, em 
especial quanto à sua voluntariedade e formalização. À toda evidência, foram flexibili-
zações necessárias ao momento mas que, atualmente, já não mais vigem, obrigando 
operadores jurídicos e gestores a verdadeiro malabarismo na gestão dos contratos 
pré, durante e pós pandemia. 

De tudo, a certeza de que o teletrabalho se tornou uma realidade no meio pro-
dutivo-laboral, sendo inequívoca sua expansão ao longo dos próximos anos, mes-
mo sem calamidades. Testado de forma intensiva por empresas e trabalhadores no 
mundo inteiro, o teletrabalho teve suas fragilidades destacadas, o que gerou reações 
governamentais (legislação ainda mais protetiva na Argentina, Portugal e Espanha) e 
do meio acadêmico (como o Projeto de Lei nº ... de autoria de grupo de acadêmicos 
e especialistas brasileiros), denotando o ajuste da norma ao fato social o que, em 
especial no meio trabalhista, ocorre no sentido de garantir segurança jurídica aos 
contratantes e apoio ao ser humano trabalhador. 
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